
 

Boletim Geral n.º 159, de 24 Agosto 1998. 
 

CURSO SUPERIOR DE BOMBEIRO MILITAR 

 

PORTARIA DE 24  DE AGOSTO  DE  1998 

 

 

 

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 47,  do Decreto 

nº 16.036, de 04 Nov 94 (Regulamento de Organização Básica),  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  - Aprovar o Regulamento do Curso Superior de Bombeiro Militar 

do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, assinado pelo Diretor de Ensino e Instrução, 

que com essa baixa. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

 

 

  

Brasília-DF, 24 de Agosto de 1998. 

 

 

 

 

 

 
JORGE DO CARMO PIMENTEL - CEL QOBM/Comb 

                       Comandante Geral do CBMDF 

 

 

Em consequência, o texto do referido Regulamento encontra-se na Diretoria de Ensino e 

Instrução e no Centro de Altos Estudos de Comando, Direção e Estado Maior à disposição dos 

interessados. 

 


